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V O T O

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):

1. Arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental,  com

requerimento de medida cautelar, ajuizada pela Aliança Nacional LGBTI+

e  Associação Brasileira  de Famílias  Homotransafetivas,  contra  a  Lei  n.

6.499, de 2 de dezembro de 2022, do Município de Uberlândia/MG,pela

qual se “veda expressamente a utilização de flexão de gênero em contrariedade à

norma culta  da  língua  pátria  em documentos  e  ações  oficiais,  instituições  de

ensino  e  bancas  examinadoras  no  município  de  Uberlândia”.  Alega-se

contrariedade ao inc. XXIV do art. 22, §§ 3º e 4º do art. 24 e incs. II e III do

art. 206 da Constituição da República.

2. Instruído o feito nos termos do art.  10 da Lei n. 9.868/1999, em

cumprimento  ao  princípio  constitucional  da  razoável  duração  do

processo,  propõe-se  a  conversão  do  exame  do  pleito  cautelar  em

julgamento  de  mérito.  Nesse  sentido,  por  exemplo:  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade n. 5.661, Relatora a Ministra Rosa Weber, Plenário,

DJ  5.10.2020;  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.  5.393,  Relator  o

Ministro Luís Roberto Barroso,  Plenário,  DJe 19.2.2019;  Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 6.808, de minha relatoria, Plenário, DJe 14.7.2022.

Da legitimidade ativa   ad causam  

3.  A Aliança  Nacional  LGBTI+  -  Aliança,  entidade  de  classe  com

atuação nacional congrega “pessoas LGBTI+ e aliadas, bem como organizações

das mais diversas naturezas interessadas em apoiar a causa LGBTI+, a fim de

articular os/as diversos/as atores/as interessados/as em colaborar com esta luta” e

tem por finalidade “contribuir para a promoção e defesa dos direitos humanos e

cidadania de LGBTI”, nos termos do art. 3º do seu estatuto social.

A Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas - ABRAFH, é

organização da sociedade civil sem fins lucrativos que ”reúne famílias na

busca pelo reconhecimento social e pela proteção de seus membros, com atuação

em todo o território nacional” e tem por objetivo “defender os interesses morais

e materiais das famílias LGBTI+, mono ou poliafetivas, em qualquer composição

designada por quaisquer de seus membros, sejam criança, adolescentes, adultos

ou idosos”, conforme o disposto no art. 4º do estatuto social.
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4. Reconheço a legitimidade ativa das autoras para ajuizamento da

presente arguição, nos termos do inc. IX do art. 103 da Constituição da

República e do inc. IX do art. 2º da Lei n. 9.868/1999, notadamente por

serem as  autoras  entidades  de  classe  de  representação  nacional  e  por

haver pertinência temática entre o objeto das ações e a atividade exercida

pela classe representada.

Da alegada inobservância do princípio da subsidiariedade

5. Nos termos do  caput do art. 1º da Lei n. 9.882/1999, o objeto da

arguição de descumprimento de preceito fundamental é evitar ou reparar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público, quando

inexistente outros meios processuais aptos e eficazes para evitar que ato

do  Poder  Público  produza  efeitos  lesivos  a  preceito  fundamental

suscitado, conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei n. 9.882/1999.

Cabe  ainda  arguição,  quando  for  relevante  o  fundamento  da

controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal,  estadual

ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição (inc. I do parágrafo

único do art. 1º da Lei n. 9.882/1999).

No caso em exame, a impugnação formulada na petição inicial tem

por objeto ato legislativo editado pelo Município de Uberlândia/MG, pelo

qual  se  dispõe  sobre  a  proibição  da  “linguagem  neutra”  no  contexto

escolar e da Administração Pública no Município.

Presente  o  requisito  da  subsidiariedade  em  razão  do  relevante

fundamento da controvérsia constitucional, que envolve tema que não se

limita  ao  território  do  Município  de  Uberlândia/MG,  havendo  outros

Municípios que editaram legislações semelhantes e cujas normas também

estão  sendo  questionadas  neste  Supremo Tribunal  Federal,  como,  por

exemplo,  de  minha  relatoria,  as  Arguições  de  Descumprimento  de

Preceito Fundamental ns. 1.152 e 1.165.

6. Conheço  da  presente  arguição  de  descumprimento  de  preceito

fundamental  pela  lesividade  e  potencialidade  danosa  a  preceitos

fundamentais  decorrentes  da  lei  impugnada  e  pela  observância  do

requisito  de  procedibilidade  da  arguição,  consistente  na  ausência  de
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outro  meio  processual  revestido  de  aptidão  para  fazer  cessar,

prontamente  e  de  forma  eficaz  e  definitiva,  a  inconstitucionalidade

apontada.

Da alegada ausência de impugnação específica quanto à proibição do uso da

linguagem neutra em atos praticados pela Administração Pública

7. Alega o Advogado-Geral da União, em preliminar, a ausência de

impugnação  específica  “no  que  tange  às  normas  que  vedam  o  uso  da

linguagem neutra e o dialeto não binário em todos os documentos oficiais dos

entes  municipais,  editais  de  concursos  públicos,  ações  culturais,  esportivas,

sociais ou publicitárias” (fl. 12, e-doc. 35).

Afirma que “em nenhum momento as autoras se desincumbiram do ônus

de impugnar, especificamente,  a vedação ao emprego de linguagem neutra em

documentos oficiais dos entes municipais,  editais de concursos públicos,  ações

culturais, esportivas, sociais ou publicitárias do Município de Uberlândia/MG,

isto é, que não estejam diretamente relacionadas com o ensino escolar. Note-se

que  uma  das  razões  apresentadas  pelas  autoras  para  defender  o  ensino  da

linguagem não  binária  nas  escolas  reside  na  necessidade  de  ‘diferenciá-la  da

norma culta exigida em provas e documentos oficiais em geral’” (fl. 14, e-doc.

35).

No mesmo sentido, o Procurador-Geral da República assevera que

“o objeto da ação deve ficar restrito ao preceito que impede o uso de linguagem

neutra ou dialeto não binário em instituições de ensino públicas e privadas. A

argumentação desenvolvida na inicial se concentrou apenas em tais trechos do

diploma, deixando incólume a parte que garante a padronização da linguagem de

acordo  com  a  norma  culta  em  editais  de  concursos  públicos  e  certames

promovidos pela Administração Pública” (fl. 6, e-doc. 38).

Acolho  a  preliminar  apontada.  As  autoras  não  desenvolveram

impugnação específica quanto à eventual inconstitucionalidade referente

à parte das normas em que se proíbe o emprego da linguagem neutra

pela  Administração Pública  municipal  direta  e  indireta  e  pelas  bancas

examinadoras de seleções e concursos públicos, em seus respectivos atos,

editais e comunicações institucionais.

No art.  3º da Lei n. 9.282/1999,  se dispõe que a petição inicial  da
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arguição de descumprimento de preceito fundamental deverá conter:

“I  -  a  indicação  do  preceito  fundamental  que  se  considera

violado;

II - a indicação do ato questionado;

III - a prova da violação do preceito fundamental;

IV - o pedido, com suas especificações;

V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia

judicial  relevante  sobre a  aplicação do preceito  fundamental  que  se

considera violado”.

Na petição  inicial,  a  argumentação  desenvolvida  pelas  autoras  se

concentra na proibição de emprego de linguagem neutra em ambiente

escolar,  de  modo  que  não  se  desincumbiram  do  ônus  de  impugnar,

especificamente,  a  vedação  ao  emprego  de  linguagem  neutra  em

documentos  públicos  e  demais  formas  de  comunicação  institucional

empreendidas  pela  Administração  Pública  do  Município  de

Uberlândia/MG.

8. Portanto,  acolho a preliminar apontada por verificar incompleta

e inespecífica impugnação da lei questionada na parte em que se proíbe

o  uso  da  linguagem  neutra  em  editais  de  concursos  públicos  e

comunicações  institucionais  dos  órgãos  da  administração  pública

municipal direta e indireta.

Do mérito

9. Põe-se em foco nesta ação se a Lei municipal em exame ao proibir

que instituições de ensino e bancas examinadoras de seleções e concursos

públicos  utilizem  em  currículos  escolares  e  editais  a  denominada

“linguagem neutra” teria contrariado o inc. XXIV do art. 22, §§ 3º e 4º do

art. 24 e incs. II e III do art. 206 da Constituição da República.

10. A questão  posta  na  presente  arguição  de  descumprimento  de

preceito fundamental  não é nova neste Supremo Tribunal  Federal.  No

julgamento  do  referendo da  medida cautelar  deferida  na  Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental n. 1.155, em situação análoga

à  presente,  este  Supremo  Tribunal,  por  unanimidade,  declarou  a

inconstitucionalidade  formal  de  lei  municipal  que  vedava  o  uso  da

“linguagem neutra” no contexto escolar e da administração pública,  em

acórdão com a seguinte ementa:
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“ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  LEI

2.342/2022 DO MUNICÍPIO DE IBIRITÉ/MG. PROIBIÇÃO DA

DENOMINADA  LINGUAGEM  NEUTRA  NO  CONTEXTO

ESCOLAR E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. USURPAÇÃO

DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO E

DE  VIOLAÇÃO  À  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO.  MEDIDA

CAUTELAR REFERENDADA. 1. Compete privativamente à União

legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da educação  nacional  (CF,  art.  22,

XXIV), de modo que os Municípios não têm competência legislativa

para  a  edição  de  normas  que  tratem  de  currículos,  conteúdos

programáticos,  metodologia  de  ensino  ou  modo  de  exercício  de

atividade  docente.  Precedentes.  2.  A  eventual  necessidade  de

suplementação da legislação federal, com vistas à regulamentação de

interesse local (CF, art. 30, I e II) não justifica a proibição de conteúdo

pedagógico  não  correspondente  às  diretrizes  fixadas  na  Lei  de

Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  9.394/1996).

Precedentes.  3.  Violação à  garantia  da  liberdade de  expressão,  bem

como a um dos objetivos fundamentais da República Federativa do

Brasil, relacionado à promoção do bem de todos, sem preconceitos de

origem,  raça,  sexo,  cor,  idade  e  quaisquer  outras  formas  de

discriminação (CF, art. 3º, IV). 4. Medida cautelar referendada para

suspender os efeitos da Lei 2.342/2022, do Município de Ibirité/MG,

até  o  julgamento  final  da  controvérsia”(Relator  o  Ministro

Alexandre de Moraes, DJe 26.7.2024).

No mesmo sentido, foi o decidido no julgamento do Referendo da

Medida Cautelar deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental n. 1.159, conforme a ementa que se transcreve:

“REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM ARGUIÇÃO

DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL.

MUNICÍPIO  DE  NAVEGANTES  -  SC.  LEI  N°  3.579/2021.

PROIBIÇÃO  DA  INCORPORAÇÃO  DA  LINGUAGEM

NEUTRA  PELOS  ÓRGÃOS  PÚBLICOS  MUNICIPAIS,

INCLUSIVE  PELAS  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  E  BANCAS

EXAMINADORAS DE SELEÇÃO E CONCURSOS PÚBLICOS.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. I. CASO EM EXAME.

A Lei municipal impugnada proíbe o uso da linguagem neutra pelos

órgãos do Poder Público do Município de Navegantes - SC, inclusive

pelas instituições que compõem o sistema de ensino municipal, bancas

examinadoras  de  seleção  e  de  concursos  públicos  municipais.  II.
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QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Sustenta-se a inconstitucionalidade

formal do ato legislativo, por usurpação da competência da União para

legislar  sobre  as  diretrizes  e  bases  da  educação  (CF,  art.  22,  inc.

XXIV). 3. Alega-se, ainda, violação material à Constituição, em face

da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento

(CF, art. 206, IV, e 207, § 1º); e aos postulados da razoabilidade e da

proporcionalidade.  III.  RAZÕES  DE  DECIDIR  4.  Acerca  da

relevância da proteção e promoção de direitos das pessoas LGBTI+,

esta Corte já se pronunciou em históricas decisões. São exemplos: a

ADPF n. 132 e a ADI n. 4.277, em que reconhecida a união estável

homoafetiva; o RE n. 646.721, no qual equiparado o regime sucessório

entre cônjuges e companheiros em união estável homoafetiva; a ADI n.

4.275 e o RE n. 670.422, em que admitida a alteração do nome e sexo

de pessoas transexuais no registro civil, independente de cirurgia de

transgenitalização  ou  da  realização  de  tratamentos  hormonais  ou

patologizantes;  a  ADO  n.  26,  que  submeteu  as  condutas

homotransfóbicas à Lei n. 7.716/1989; a ADPF n. 457e a ADPF n.

461, nas quais, respectivamente, declarou-se a inconstitucionalidade

da proibição de material escolar sobre gênero e orientação sexual e o

ensino  sobre  gênero  e  orientação  sexual;  a  ADI  n.  5.543,  em  que

declarada a inconstitucionalidade da proibição de doação de sangue

por homossexuais, e, mais recentemente, o RE n. 1.211.446, no qual

reconhecido o direito  à licença-maternidade à mãe não gestante em

união homoafetiva. Esta jurisprudência firme e sólida do STF realiza

direitos  constitucionais  relativos  a  uma  sociedade  livre,  justa  e

solidária,  conforme ordena o art. 3º, I,  da Constituição Federal,  em

consonância  com  o  disposto  no  seu  preâmbulo:  ...a  igualdade  e  a

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e

sem  preconceitos....  5.  No  caso  em  julgamento,  a  Lei  municipal

impugnada  afasta  a  inclusão  da  linguagem  neutra  não  só  dos

documentos oficiais, mas também nos ambientes formais de ensino e

educação,  sob  fundamento  na  corrupção  das  regras  gramaticais.  6.

Nos termos do art. 22, XXIV, CF, compete privativamente à União

legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional. 7. Apreciando

controvérsias similares (ADI 7.019, ADPF 1.150-MC e ADPF 1155-

MC),  esta  Corte  declarou  a  inconstitucionalidade  formal  de  leis

estaduais e municipais sobre o ensino da linguagem neutra na escola,

por usurpação da competência da União para a definição das diretrizes

e bases da educação nacional (CF, arts. 22, XXIV; e art. 24, IX). 8.

Todas as pessoas são livres para se expressar como desejarem, em suas

vidas  privadas,  liberdade  insuscetível  de  eliminação,  salvo  a

configuração de crime, o que evidentemente não é o caso da linguagem
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neutra.  Em virtude da liberdade de  manifestação do pensamento,  é

assegurada a expressão de opiniões sobre a temática ora controversa

em espaços  públicos  e  privados,  a  exemplo  de  seminários,  eventos

culturais,  livros,  revistas,  jornais,  rádio,  televisão  e  internet,  entre

outros. 9. A língua é viva, sempre aberta a novas possibilidades, em

diversos espaços e tempos. Trata-se de um processo cultural e difuso,

sem que seja possível a regulação a priori nem para impor nem para

impedir mudanças sociais, que posteriormente podem ser incorporadas

ao  sistema  jurídico.  A  adoção  de  formas  mais  inclusivas  de

comunicação  é  uma  questão  social  de  altíssima  relevância.  10.  A

Constituição  Federal  consagrou  a  língua  portuguesa  como  idioma

oficial  (CF,  art.  13).  A  liberdade  de  ensinar  não  é  absoluta,

encontrando limites nas normas regentes da educação debatidas em

espaços públicos, em ambiente democrático,  com ampla participação

da  sociedade  e  da  comunidade  científica  em geral.  O  princípio  da

legalidade, constante do art. 37 da Constituição Federal, condiciona

todos os atos oficiais, inclusive nos sistemas de ensino. 11. Qualquer

mudança  jurídica  no  ensino  do  idioma  oficial  brasileiro,  tal  como

atualmente  disciplinado  pela  União,  depende  do  exercício  de  sua

competência  privativa  para  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da

educação,  bem  como  sobre  normas  de  uso  da  língua  portuguesa

editadas em consonância com o art. 13 da Constituição Federal. Esta

matéria somente pode ser regulada pelo  Congresso Nacional,  sendo

vedada a edição de leis estaduais ou municipais, contra ou a favor da

linguagem neutra em sistemas de ensino. IV DISPOSITIVO Medida

cautelar referendada para suspender os efeitos da Lei n° 3.579/2021 do

Município de Navegantes - SC, até julgamento final da controvérsia”(

ADPF  n.  1.159  MC-Ref,  Relator  o  Ministro  Flávio  Dino,

Plenário, DJe 21.8.2024).

Confiram-se, ainda, na mesma linha, os seguintes julgados:

“REFERENDO  DE  MEDIDA  CAUTELAR  EM  AÇÃO

DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ESTADO  DO

AMAZONAS.  PROIBIÇÃO  DA  INCORPORAÇÃO  DA

LINGUAGEM  NEUTRA  À  GRADE  CURRICULAR  E

MATERIAIS  DIDÁTICOS  DAS  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO,

ASSIM COMO DO EMPREGO EM DOCUMENTOS OFICIAIS.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. I. CASO EM EXAME

1. A Lei estadual impugnada proíbe a inclusão da linguagem neutra

no currículo escolar estadual e garante aos estudantes do Estado do

Amazonas  o  direito  ao  aprendizado  da  Língua  Portuguesa  em
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conformidade  com  as  leis  e  normas  nacionais,  a  Base  Nacional

Curricular  Comum (BNCC),  o  Vocabulário  Ortográfico  da  Língua

Portuguesa  (Volp)  e  o  Acordo  Ortográfico  da  Língua  Portuguesa

(1990).  II.  QUESTÃO  EM  DISCUSSÃO  2.  Sustenta-se  a

inconstitucionalidade  formal  do  ato  legislativo,  por  usurpação  da

competência  da  União  para  legislar  sobre  as  diretrizes  e  bases  da

educação  (CF,  art.  22,  inc.  XXIV).  3.  Alega-se,  ainda,  violação

material  à Constituição,  em face da liberdade de aprender,  ensinar,

pesquisar e divulgar o pensamento (CF, art. 206, IV, e 207, § 1º); ao

princípio da dignidade humana, notadamente das minorias sociais e

grupos vulnerabilizados (CF, arts. 1º, III; 3º, IV); e aos postulados da

razoabilidade e da proporcionalidade. III. RAZÕES DE DECIDIR 4.

Acerca da relevância da proteção e promoção de direitos das pessoas

LGBTQIAP+, esta Corte já se pronunciou em históricas decisões. São

exemplos: a ADPF n. 132 e a ADI n. 4.277, em que reconhecida a

união  estável  homoafetiva;  o  RE n.  646.721,  no  qual  equiparado  o

regime  sucessório  entre  cônjuges  e  companheiros  em união  estável

homoafetiva; a ADI n. 4.275 e o RE n. 670.422, em que admitida a

alteração  do  nome  e  sexo  de  pessoas  transexuais  no  registro  civil,

independente  de  cirurgia  de  transgenitalização  ou  da  realização  de

tratamentos  hormonais  ou  patologizantes;  a  ADO  n.  26,  que

submeteu as condutas homotransfóbicas à Lei n. 7.716/1989; a ADPF

n. 457e a  ADPF n. 461,  nas quais,  respectivamente,  declarou-se a

inconstitucionalidade da proibição de material escolar sobre gênero e

orientação sexual e o ensino sobre gênero e orientação sexual; a ADI

n. 5.543, em que declarada a  inconstitucionalidade da proibição de

doação de sangue por homossexuais, e,  mais recentemente, o RE n.

1.211.446, no qual reconhecido o direito à licença-maternidade à mãe

não gestante em união homoafetiva. Esta jurisprudência firme e sólida

do STF realiza direitos constitucionais relativos a uma sociedade livre,

justa e solidária, conforme ordena o art. 3º, I, da Constituição Federal,

em consonância com o disposto no seu preâmbulo: ...a igualdade e a

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e

sem  preconceitos....  5.  No  caso  em  julgamento,  a  Lei  estadual

impugnada afasta a inclusão da linguagem neutra do ensino escolar

em  cumprimento  às  normas  e  orientações  legais  de  ensino

estabelecidas  com base  nas  orientações  nacionais  de  Educação,  pelo

Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática

elaborada  nos  termos  da  reforma  ortográfica  ratificada  pela

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 6. Nos termos

do art. 22, XXIV, CF, compete privativamente à União legislar sobre

diretrizes e bases da educação nacional. 7. Apreciando controvérsias
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similares  (ADI  7.019  e  ADPF  1.150-MC),  esta  Corte  declarou  a

inconstitucionalidade  formal  de  leis  estaduais  sobre  o  ensino  da

linguagem neutra na escola, por usurpação da competência da União

para a definição das diretrizes e bases da educação nacional (CF, arts.

22,  XXIV;  e  art.  24,  IX).  8.  Todas  as  pessoas  são  livres  para  se

expressar  como  desejarem,  em  suas  vidas  privadas,  liberdade

insuscetível  de  eliminação,  salvo  a  configuração  de  crime,  o  que

evidentemente  não  é  o  caso  da  linguagem neutra.  Em  virtude  da

liberdade de manifestação do pensamento, é assegurada a expressão de

opiniões  sobre  a  temática  ora  controversa  em  espaços  públicos  e

privados, a exemplo de seminários, eventos culturais, livros, revistas,

jornais, rádio, televisão e internet, entre outros. 9. A língua é viva,

sempre aberta a novas possibilidades, em diversos espaços e tempos.

Trata-se  de  um processo cultural  e  difuso,  sem que seja  possível  a

regulação  a  priori  nem  para  impor  nem  para  impedir  mudanças

sociais,  que  posteriormente  podem  ser  incorporadas  ao  sistema

jurídico. A adoção de formas mais inclusivas de comunicação é uma

questão  social  de  altíssima  relevância.  10.  A  Constituição  Federal

consagrou a língua portuguesa como idioma oficial (CF, art. 13). A

liberdade de ensinar não é absoluta, encontrando limites nas normas

regentes  da  educação  debatidas  em  espaços  públicos,  em  ambiente

democrático, com ampla participação da sociedade e da comunidade

científica em geral. O princípio da legalidade, constante do art. 37 da

Constituição Federal, condiciona todos os atos oficiais, inclusive nos

sistemas  de  ensino.  11.  Qualquer  mudança  jurídica  no  ensino  do

idioma oficial brasileiro, tal como atualmente disciplinado pela União,

depende do exercício de sua competência privativa para legislar sobre

diretrizes  e  bases  da  educação,  bem como sobre  normas  de  uso  da

língua  portuguesa  editadas  em  consonância  com  o  art.  13  da

Constituição  Federal.  Esta  matéria  somente  pode  ser  regulada  pelo

Congresso  Nacional,  sendo  vedada  a  edição  de  leis  estaduais  ou

municipais, contra ou a favor da linguagem neutra em sistemas de

ensino.  IV  DISPOSITIVO  Medida  cautelar  referendada  para

suspender os efeitos da Lei n° 6.463/2023 do Estado do Amazonas”

(ADI n. 7.644 MC-Ref, Relator o Ministro Flávio Dino, Plenário,

DJe 29.7.2024).

“ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  LEI

1.528/2021  DO  MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  LINDAS  DE

GOIÁS/GO.  PROIBIÇÃO  DA  DENOMINADA  LINGUAGEM

NEUTRA  NO  CONTEXTO  ESCOLAR.  USURPAÇÃO  DE
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COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  PRIVATIVA  DA  UNIÃO.

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (CF, ART.

22, XXIV). MEDIDA CAUTELAR REFERENDADA. 1. Compete

privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases da educação

nacional (CF, art. 22, XXIV), de modo que os Municípios não têm

competência  legislativa  para  a  edição  de  normas  que  tratem  de

currículos, conteúdos programáticos, metodologia de ensino ou modo

de  exercício  de  atividade  docente.  Precedentes.  2.  A  eventual

necessidade  de  suplementação  da  legislação  federal,  com  vistas  à

regulamentação de interesse local (CF, art. 30, I e II) não justifica a

proibição  de  conteúdo  pedagógico  não  correspondente  às  diretrizes

fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei

9.394/1996).  Precedentes.  3.  Medida  cautelar  referendada  para

suspender  os  efeitos  da  Lei  1.528/2021,  do  Município  de  Águas

Lindas do Goiás/GO, até o julgamento final da controvérsia”(ADPF

n. 1.150 MC-Ref, Relator o Ministro Alexandre de Moraes, DJe

29.7.2024).

“REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM ARGUIÇÃO

DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL.

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS -  MT. LEI Nº 12.675/2023.

PROIBIÇÃO  DA  INCORPORAÇÃO  DA  LINGUAGEM

NEUTRA  PELAS  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  E  BANCAS

EXAMINADORAS DE SELEÇÃO E CONCURSOS PÚBLICOS.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. I. CASO EM EXAME

A Lei municipal impugnada proíbe o uso da linguagem neutra pelas

instituições  que  compõem  o  sistema  de  ensino  municipal  de

Rondonópolis - MT, bancas examinadoras de seleção e de concursos

públicos municipais. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Sustenta-se

a inconstitucionalidade  formal  do ato  legislativo,  por  usurpação da

competência  da  União  para  legislar  sobre  as  diretrizes  e  bases  da

educação  (CF,  art.  22,  inc.  XXIV).  3.  Alega-se,  ainda,  violação

material  à Constituição,  em face da liberdade de aprender,  ensinar,

pesquisar e divulgar o pensamento (CF, art. 206, IV, e 207, § 1º); e aos

postulados da razoabilidade e da proporcionalidade. III. RAZÕES DE

DECIDIR 4. Acerca da relevância da proteção e promoção de direitos

das  pessoas  LGBTI+,  esta  Corte  já  se  pronunciou  em  históricas

decisões. São exemplos: a ADPF n. 132 e a ADI n. 4.277, em que

reconhecida a união estável homoafetiva;  o RE n. 646.721, no qual

equiparado  o  regime  sucessório  entre  cônjuges  e  companheiros  em

união estável homoafetiva; a ADI n. 4.275 e o RE n. 670.422, em que

admitida a alteração do nome e sexo de pessoas transexuais no registro
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civil, independente de cirurgia de transgenitalização ou da realização

de  tratamentos  hormonais  ou  patologizantes;  a  ADO  n.  26,  que

submeteu as condutas homotransfóbicas à Lei n. 7.716/1989; a ADPF

n. 457e a  ADPF n. 461,  nas quais,  respectivamente,  declarou-se a

inconstitucionalidade da proibição de material escolar sobre gênero e

orientação sexual e o ensino sobre gênero e orientação sexual; a ADI

n. 5.543 , em que declarada a inconstitucionalidade da proibição de

doação de sangue por homossexuais, e,  mais recentemente, o RE n.

1.211.446, no qual reconhecido o direito à licença-maternidade à mãe

não gestante em união homoafetiva. Esta jurisprudência firme e sólida

do STF realiza direitos constitucionais relativos a uma sociedade livre,

justa e solidária, conforme ordena o art. 3º, I, da Constituição Federal,

em consonância com o disposto no seu preâmbulo: ...a igualdade e a

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e

sem  preconceitos....  5.  No  caso  em  julgamento,  a  Lei  municipal

impugnada  afasta  a  inclusão  da  linguagem  neutra  nos  ambientes

formais de ensino e educação, sob fundamento na corrupção das regras

gramaticais.  6.  Nos  termos  do  art.  22,  XXIV,  CF,  compete

privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases da educação

nacional.  7. Apreciando controvérsias similares (ADI 7.019, ADPF

1.150-MC  e  ADPF  1155-MC),  esta  Corte  declarou  a

inconstitucionalidade  formal  de  leis  estaduais  e  municipais  sobre  o

ensino da linguagem neutra na escola, por usurpação da competência

da União para a definição das diretrizes e bases da educação nacional

(CF, arts. 22, XXIV; e art. 24, IX). 8. Todas as pessoas são livres para

se  expressar  como  desejarem,  em  suas  vidas  privadas,  liberdade

insuscetível  de  eliminação,  salvo  a  configuração  de  crime,  o  que

evidentemente  não  é  o  caso  da  linguagem neutra.  Em  virtude  da

liberdade de manifestação do pensamento, é assegurada a expressão de

opiniões  sobre  a  temática  ora  controversa  em  espaços  públicos  e

privados, a exemplo de seminários, eventos culturais, livros, revistas,

jornais, rádio, televisão e internet, entre outros. 9. A língua é viva,

sempre aberta a novas possibilidades, em diversos espaços e tempos.

Trata-se  de  um processo cultural  e  difuso,  sem que seja  possível  a

regulação  a  priori  nem  para  impor  nem  para  impedir  mudanças

sociais,  que  posteriormente  podem  ser  incorporadas  ao  sistema

jurídico. A adoção de formas mais inclusivas de comunicação é uma

questão  social  de  altíssima  relevância.  10.  A  Constituição  Federal

consagrou a língua portuguesa como idioma oficial (CF, art. 13). A

liberdade de ensinar não é absoluta , encontrando limites nas normas

regentes  da  educação  debatidas  em  espaços  públicos,  em  ambiente

democrático, com ampla participação da sociedade e da comunidade
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científica em geral. O princípio da legalidade, constante do art. 37 da

Constituição Federal, condiciona todos os atos oficiais , inclusive nos

sistemas  de  ensino.  11.  Qualquer  mudança  jurídica  no  ensino  do

idioma oficial brasileiro, tal como atualmente disciplinado pela União,

depende do exercício de sua competência privativa para legislar sobre

diretrizes  e  bases  da  educação,  bem como sobre  normas  de  uso  da

língua  portuguesa  editadas  em  consonância  com  o  art.  13  da

Constituição  Federal.  Esta  matéria  somente  pode  ser  regulada  pelo

Congresso  Nacional,  sendo  vedada  a  edição  de  leis  estaduais  ou

municipais, contra ou a favor da linguagem neutra em sistemas de

ensino.  IV  DISPOSITIVO  Medida  cautelar  referendada  para

suspender  os  efeitos  da  Lei  nº  12.675/2023  do  Município  de

Rondonópolis - MT, até julgamento final da controvérsia”(ADPF n.

1.163 MC-Ref, Relator o Ministro Flávio Dino, DJe 21.8.2024).

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO

DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DO  ESTADO

DE RONDÔNIA N. 5.123/2021. PROIBIÇÃO DE LINGUAGEM

NEUTRA NAS ESCOLAS. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. LEI DE

DIRETRIZES  E  BASES.  INCONSTITUCIONALIDADE.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Norma estadual que, a pretexto de

proteger  os  estudantes,  proíbe  modalidade  de  uso  da  língua

portuguesa viola a competência legislativa da União. 2. Ação direta

julgada  procedente”(ADI  n.  7.019,  Relator  o  Ministro  Edson

Fachin, Plenário, DJe 10.4.2023).

11. Nos arts. 21 a 24 da Constituição da República, tem-se o sistema

de  repartição  de  competências  legislativas  e  administrativas  dos  entes

federados. Quanto ao tema em análise, estabelece o inc. XXIV do art. 22

da Constituição da República:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...).

XXIV diretrizes e bases da educação nacional;”

Pelo  inc.  IX  do  art.  24  da  Constituição  se  conferiu  à  União  a

competência  para  estabelecer  normas  gerais  sobre  educação  e  ensino,

reservando-se  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  a  competência

suplementar,  consistente  no ”poder  de  formular  normas  que  desdobrem  o

conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão

destas” (SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 30ª

ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 481), e, aos Municípios, a possibilidade
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de suplementar a legislação federal  e a estadual,  no que couber,  e  em

conformidade com seu interesse local. Colhem-se dessas normas:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre: (...).

IX  educação,  cultura,  ensino,  desporto,  ciência,  tecnologia,

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (...)

§  1º  No  âmbito  da  legislação  concorrente,  a  competência  da

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais

não exclui a competência suplementar dos Estados.

§  3º  Inexistindo  lei  federal  sobre  normas  gerais,  os  Estados

exercerão  a  competência  legislativa  plena,  para  atender  a  suas

peculiaridades.

§  4º  A  superveniência  de  lei  federal  sobre  normas  gerais

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.”

“Art. 30. Compete aos Municípios: (...).

II suplementar a legislação federal e estadual no que couber.”

Ao discorrer sobre a competência privativa da União, Raul Machado

Horta assevera:

“(…)  a  competência  legislativa  incorpora  os  preceitos

declaratórios  e  autorizativos  da  competência  geral  na  legislação

federal, através da lei e da norma jurídica, sob o comando privativo da

União Federal, por intermédio dos órgãos de manifestação da vontade

legislativa. Daí a correspondência entre as atribuições de competência

geral e as da competência de legislação, sem a qual a competência geral

permaneceria  um  corpo  inerme,  sem  ação  e  sem  vontade.  A

correspondência entre as duas competências às vezes se exterioriza na

coincidência  vocabular  das  expressões,  como se  dá  na  repetição  de

atribuições  (…),  com  idênticas  palavras  ou  com  expressões

equivalentes, e quando a correspondência não se exteriorizar de forma

ostensiva  irá  ela  alojar-se  no  inciso  mais  genérico  da  competência

legislativa federal, abrigando-se no amplo conteúdo do direito material

e do direito processual (art. 22, I), que poderá absorver na legislação

codificada ou não codificada as atribuições da Federação, situadas na

competência geral do Estado soberano. (…) [E continua] desfazendo a

rigidez  inerente  à  competência  privativa,  a  Constituição  [da

República]  prevê no parágrafo único do art. 22, após a enumeração

das matérias incluídas na privatividade legislativa da Federação, que

lei  complementar  poderá  autorizar  os  Estados  a  legislarem  sobre

questões específicas relacionadas na competência privativa. Essa forma
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de  delegação  legislativa  da  União  aos  Estados,  no  nível  dos

ordenamentos  constitutivos  da  República  Federal,  exige  lei

complementar,  portanto,  a  aprovação  da maioria  absoluta  das  duas

Casas  do  Congresso  Nacional  (art.  69),  e  não  se  reveste  de

generalidade, requerendo, ao contrário, a particularização de questões

específicas,  subtraídas  ao  elenco  das  matérias  incluídas  na

privatividade  legislativa  da  União”  (HORTA,  Raul  Machado.

Direito  constitucional.  3.  ed.  Belo  Horizonte:  Del  Rey,  2002.  p.

351-353).

Na mesma linha, Fernanda Dias Menezes de Almeida:

“(…)  o  problema  nuclear  da  repartição  de  competências  na

Federação reside na partilha da competência legislativa, pois é através

dela que se expressa o poder político cerne da autonomia das unidades

federativas.  De fato,  é  na capacidade  de  estabelecer  as  leis  que  vão

reger as suas próprias atividades, sem subordinação hierárquica e sem

a  intromissão  das  demais  esferas  de  poder,  que  se  traduz

fundamentalmente  a  autonomia  de  cada  uma  dessas  esferas.

Autogovernar-se não significa outra coisa senão ditar-se as próprias

regras.  (…) Está  aí  bem nítida  a  ideia  que  se  quer  transmitir:  só

haverá autonomia onde houver a faculdade legislativa desvinculada da

ingerência  de  outro  ente  autônomo.  Assim,  guarda  a  subordinação

apenas ao poder soberano no caso o poder constituinte, manifestado

através de sua obra, a Constituição, cada centro de poder autônomo na

Federação deverá necessariamente ser dotado da competência de criar

o direito aplicável à respectiva órbita. E porque é a Constituição que

faz  a  partilha,  tem-se  como consequência  lógica que a  invasão não

importa por qual das entidades federadas do campo da competência

legislativa de outra resultará sempre na inconstitucionalidade da lei

editada pela autoridade incompetente. Isso tanto no caso de usurpação

de competência legislativa privativa, como no caso de inobservância

dos  limites  constitucionais  postos  à  atuação  de  cada  entidade  no

campo  da  competência  legislativa  concorrente”  (ALMEIDA,

Fernanda Dias Menezes de. Competências na Constituição de 1988.

3 ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 97).

12. A competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e

bases da educação nacional há de ser exercida no sentido de definir as

normas gerais de educação e ensino. Nesse sentido, por exemplo, ensina

José Afonso da Silva:

“(...) a Constituição foi, às vezes redundante. Por exemplo, no

art. 22, XXIV, dá como privativo da União legislar sobre diretrizes e
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bases da educação nacional, enquanto no art. 24, IX, c/c o § 1º, declara

caber-lhe  legislar  sobre  normas  gerais  de  educação.  Não  há  nisso

incoerência,  como pode parecer.  Legislar sobre diretrizes e bases da

educação nacional e legislar sobre normas gerais de educação somam,

no  fundo,  a  mesma  coisa.  A  tradição  arrastou  os  educadores  da

Constituinte a manter a regra que vem de 1946, que dava competência

à União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional;

mas  também  não  poderiam  deixar  de  incluir  na  competência

concorrente legislar sobre educação, situação em que a União só tem

poderes  para  fixar  normas  gerais”  (Comentário  Contextual  à

Constituição. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 280).

13.  A  Lei  n.  9.394/1996  definiu  as  diretrizes  e  bases  da  educação

nacional, tendo -se, em seu art. 2º, que a educação é “dever da família e do

Estado,  inspirada  nos  princípios  de  liberdade  e  nos  ideais  de  solidariedade

humana,  [e]  tem  por  finalidade  o  pleno  desenvolvimento  do  educando,  seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

No art. 3º se expressam os princípios que regem o ensino no País:

“Art.  3º  O  ensino  será  ministrado  com  base  nos  seguintes

princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II  -  liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  a

cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e

da legislação dos sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extraescolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas

sociais.

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo

da vida.

Além  de  se  estruturar  o  sistema  escolar  público,  pela  Lei  n.
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9.394/1996  são  efetivados  valores  constitucionais  fundamentais  para  o

desenvolvimento da criança e do adolescente nos  processos formativos

que  se  desenvolvem  na  vida  familiar,  na  convivência  humana,  no

trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimento sociais e

organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais (art. 1º) .

Cabe  à  União  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de  Educação  em

colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (inc. I do

art.  9º  da  Lei  n.  9.394/1996),  instituindo-se  o  Conselho  Nacional  de

Educação com funções normativas e de supervisão (§ 1º do art. 9º).

Aos Municípios cumpre  ”organizar,  manter e desenvolver os órgãos e

instituições  oficiais  dos  seus  sistemas  de  ensino,  integrando-os  às  políticas  e

planos educacionais da União e dos Estados e baixar normas complementares

para o seu sistema de ensino”.

Os  estabelecimentos  de  ensino  têm  autonomia  para  elaborar  e

executar suas propostas pedagógicas com participação do corpo docente,

devendo  ser  respeitadas  as  normas  gerais,  definidoras  do  sistema

nacional (inc. I do art. 12 e inc. I do art. 13).

Entre os objetivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

está  o  de  conferir  maior  eficácia  ao  princípio  da  proteção  integral  da

criança e do adolescente, o que se revela dos seguintes dispositivos:

“Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas

comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:   (...).

IX - promover medidas de conscientização,  de prevenção e  de

combate  a  todos  os  tipos  de  violência,  especialmente  a  intimidação

sistemática (bullying), no âmbito das escolas;

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas

escolas.

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de

prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.”

A educação básica  deve ter  por finalidade o  desenvolvimento  do

educando e a formação indispensável para o exercício da cidadania (art.

22 da Lei n. 9.394/1996).

Quanto ao programa de ensino, na Lei n. 9.394/1996 se impõe que os
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currículos  da  educação  infantil  e  dos  ensinos  fundamental  e  médio

devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema

de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada,

exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da

economia e dos educandos.

Na Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  são  exigidos

componentes curriculares obrigatórios na educação básica, a exemplo:

“(...) i) língua portuguesa e matemática, mundo físico e natural,

realidade social e política do Brasil (§ 1º do art. 26);

ii) arte, especialmente em suas expressões regionais (§ 2º do art.

26);

iii) educação física (§ 3º do art. 26);

iv) História, a abranger as contribuições das diferentes culturas

e  etnias  para  a  formação  do  povo  brasileiro,  especialmente  das

matrizes indígena, africana e europeia (§ 4º do art. 26);

v) conteúdos relativos  aos direitos humanos e à  prevenção de

todas as formas de violência contra a criança e o adolescente (§ 9º do

art. 26).”

Pelo art. 27 daquela Lei se determina que os conteúdos curriculares

da educação básica devem observar as seguintes diretrizes:

“I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social,  aos

direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem

democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em

cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV  -  promoção  do  desporto  educacional  e  apoio  às  práticas

desportivas não formais.”

O  ensino  fundamental  obrigatório  também  tem  por  objetivo  a

formação básica do cidadão pelo fortalecimento dos vínculos de família,

dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se

assenta a vida social.

A  legislação  estabelece  que  a  inclusão  de  novos  componentes

curriculares, de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular,

depende  de  aprovação  do  Conselho  Nacional  de  Educação  e  de

homologação pelo Ministro da Educação (§ 10 do art. 26).
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14. Os Municípios, portanto, não dispõem de competência legislativa

para  a  edição  de  normas  que  tratem  de  currículos,  conteúdos

programáticos,  metodologias  de  ensino  ou  modos  de  exercício  da

atividade docente.

A lei impugnada, a pretexto de regulamentar matéria de interesse

local, interviu de forma indevida no currículo pedagógico ministrado por

instituições  de  ensino  vinculadas  ao  Sistema  Nacional  de  Educação

previsto na Lei nacional n. 13.005/2014 e submetidas à disciplina da Lei

nacional n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

O legislador municipal ao vedar a adoção da “linguagem neutra” na

grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas

e  privadas,  criou  norma  específica  e  em  descompasso  com  a  norma

nacional, alterando-se o modo de ensino do idioma oficial da República

Federativa do Brasil naquele território.

Nos termos do art. 26 da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases

da  Educação  Nacional)  os  componentes  e  as  habilidades  da  educação

infantil,  do  ensino  fundamental  e  do  ensino  médio  terão  uma  base

nacional  comum,  dependente  de  aprovação  do  Conselho  Nacional  de

Educação e de homologação pelo Ministro da Educação.

Nesse sentido, o ensino e o aprendizado da Língua Portuguesa, de

caráter  obrigatório,  abrange  o  conhecimento  de  formas  diversas  e

alternativas de expressão, de caráter formal e informal, inserido, portanto,

na competência da União a sua regulação a fim de garantir-se, em todo o

território nacional, contornos homogêneos.

Não  há  como  se  concluir  formalmente  constitucional  norma

municipal pela qual a entidade federada legisla sobre item antes definida

no rol das diretrizes e bases da educação nacional, prevista no inc. XXIV

do art. 22 da Constituição da República, e, assim, vedar a utilização da

“linguagem  neutra” na  grade  curricular  e  no  material  didático  de

instituições  de  ensino  públicas  ou  privadas  do  Município  de

Uberlândia/MG.

15. Ademais, a proibição do uso da denominada “linguagem neutra”
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desatende  a  garantia  da  liberdade  de  expressão,  manifestada  pela

proibição da censura (inc. IX do art. 5º da Constituição), a promoção do

“bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,  idade e quaisquer

outras formas de discriminação” (inc. IV do art. 3º da Constituição) e, ainda,

o princípio da isonomia previsto no caput do art. 5º da Constituição, pelo

qual  se  estabelece  que  “todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de

qualquer natureza”.

No mesmo sentido, no julgamento da Arguição de Descumprimento

de Preceito Fundamental n. 457, Relator o Ministro Alexandre de Moraes,

este Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

“ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  LEI

1.516/2015 DO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA GO. PROIBIÇÃO

DE DIVULGAÇÃO DE MATERIAL COM INFORMAÇÃO DE

IDEOLOGIA  DE  GÊNERO  EM  ESCOLAS  MUNICIPAIS.

USURPAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  LEGISLATIVA

DA  UNIÃO.  DIRETRIZES  E  BASES  DA  EDUCAÇÃO

NACIONAL (ART. 22, XXIV, CF). VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

ATINENTES  À  LIBERDADE  DE  APREENDER,  ENSINAR,

PESQUISAR  E  DIVULGAR  O  PENSAMENTO  A  ARTE  E  O

SABER (ART. 206, II, CF), E AO PLURALISMO DE IDEIAS E

DE  CONCEPÇÕES  PEDAGOGICAS  (ART.  206,  III,  CF).

PROIBIÇÃO DA CENSURA EM ATIVIDADES CULTURAIS E

LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART.  5º,  IX,  CF).  DIREITO À

IGUALDADE  (ART.  5º,  CAPUT,  CF).  DEVER  ESTATAL  NA

PROMOÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE  COMBATE  À

DESIGUALDADE  E  À  DISCRIMINAÇÃO  DE  MINORIAS.

INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL

RECONHECIDAS. PROCEDÊNCIA. 1. Compete privativamente à

União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (CF, art.

22,  XXIV),  de  modo  que  os  Municípios  não  têm  competência

legislativa  para  a  edição  de  normas  que  tratem  de  currículos,

conteúdos programáticos, metodologia de ensino ou modo de exercício

da  atividade  docente.  A eventual  necessidade  de  suplementação  da

legislação federal, com vistas à regulamentação de interesse local (art.

30, I e II, CF), não justifica a proibição de conteúdo pedagógico, não

correspondente às diretrizes fixadas na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (Lei 9.394/1996). Inconstitucionalidade formal. 2.

O exercício da jurisdição constitucional baseia-se na necessidade de
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respeito  absoluto  à  Constituição Federal,  havendo,  na evolução  das

Democracias  modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a

efetividade  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  em  especial  das

minorias. 3. Regentes da ministração do ensino no País, os princípios

atinentes  à  liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  o

pensamento, a arte e o saber (art. 206, II, CF) e ao pluralismo de ideias

e  de  concepções  pedagógicas  (art.  206,  III,  CF),  amplamente

reconduzíveis à proibição da censura em atividades culturais em geral

e, consequentemente, à liberdade de expressão (art. 5º, IX, CF), não se

direcionam apenas a proteger as opiniões supostamente verdadeiras,

admiráveis ou convencionais, mas também aquelas eventualmente não

compartilhada pelas maiorias. 4. Ao aderir à imposição do silêncio, da

censura  e,  de  modo  mais  abrangente,  do  obscurantismo  como

estratégias discursivas dominantes, de modo a enfraquecer ainda mais

a fronteira entre heteronormatividade e homofobia,  a Lei  municipal

impugnada contrariou um dos objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, relacionado à promoção do bem de todos (art. 3º,

IV, CF),  e,  por consequência,  o princípio segundo o qual  todos são

iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza  (art.  5º,

caput, CF). 5. A Lei 1.516/2015 do Município de Novo Gama GO, ao

proibir a divulgação de material com referência a ideologia de gênero

nas escolas municipais, não cumpre com o dever estatal de promover

políticas de inclusão e de igualdade, contribuindo para a manutenção

da  discriminação  com  base  na  orientação  sexual  e  identidade  de

gênero.  Inconstitucionalidade  material  reconhecida.  6.  Arguição  de

descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada  procedente”(DJe

3.6.2020).

Confira-se,  ainda,  no  mesmo  sentido:  ADPF  n.  526,  de  minha

relatoria, Plenário, DJe 3.6.2020; ADPF n. 460, Relator o Ministro Luiz Fux,

Plenário, DJe 13.8.2020; ADPF n. 467, Relator o Ministro Gilmar Mendes,

Plenário,  DJe  7.7.2020;  ADPF  n.  461,  Relator  o  Ministro  Luís  Roberto

Barroso, Plenário, DJe 22.9.2020.

Seja  realçado ter assentado este Supremo Tribunal  a proibição de

discriminação  de  qualquer  natureza  em  razão  de  sexo,  gênero  ou

orientação sexual:

“[...] 2. PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS

EM RAZÃO DO SEXO,  SEJA  NO PLANO DA DICOTOMIA

HOMEM/MULHER  (GÊNERO),  SEJA  NO  PLANO  DA

ORIENTAÇÃO  SEXUAL  DE  CADA  QUAL  DELES.  A
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PROIBIÇÃO  DO  PRECONCEITO  COMO  CAPÍTULO  DO

CONSTITUCIONALISMO  FRATERNAL.  HOMENAGEM  AO

PLURALISMO COMO VALOR SÓCIO-POLÍTICO-CULTURAL.

LIBERDADE  PARA  DISPOR  DA  PRÓPRIA  SEXUALIDADE,

INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO QUE É DA AUTONOMIA DE

VONTADE.  DIREITO  À  INTIMIDADE  E  À  VIDA  PRIVADA.

CLÁUSULA  PÉTREA.  O  sexo  das  pessoas,  salvo  disposição

constitucional  expressa  ou  implícita  em  sentido  contrário,  não  se

presta como fator de desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à

luz  do  inciso  IV  do  art.  3º  da  Constituição  Federal,  por  colidir

frontalmente  com o  objetivo  constitucional  de  promover  o  bem de

todos. Silêncio normativo da Carta Magna a respeito do concreto uso

do  sexo  dos  indivíduos  como  saque  da  kelseniana  norma  geral

negativa, segundo a qual o que não estiver juridicamente proibido, ou

obrigado, está juridicamente permitido. Reconhecimento do direito à

preferência sexual como direta emanação do princípio da dignidade da

pessoa  humana:  direito  a  auto-estima  no  mais  elevado  ponto  da

consciência  do  indivíduo.  Direito  à  busca  da  felicidade.  Salto

normativo da proibição do preconceito para a proclamação do direito à

liberdade  sexual.  O  concreto  uso  da  sexualidade  faz  parte  da

autonomia  da  vontade  das  pessoas  naturais.  Empírico  uso  da

sexualidade  nos  planos  da  intimidade  e  da  privacidade

constitucionalmente  tuteladas.  Autonomia  da  vontade.  Cláusula

pétrea  [...]” (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.  4.277,

Relator Min. Ayres Britto, DJe de 14.10.2011).

16. Pelo exposto, voto pela conversão do exame da medida cautelar

em  julgamento  de  mérito  para  conhecer  parcialmente  da  presente

arguição,  e,  nesta  parte,  julgar  procedente  o  pedido  formulado para

declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 13.904/2022, do Município de

Uberlândia/MG, quanto à  proibição de  uso da  linguagem neutra  na

grade  curricular  e  no  material  didático  de  instituições  de  ensino

públicas ou privadas do Município.


